
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura municipal de Brejão-PE

TERMO DE REFERENCIA

2.0. JUSTIFICATIVA

21. Paraa contratação:
2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que O acompanham, quando for

o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir

demanda específica -— Contratação de empresa especializada para a realização de

mamografias bilaterais (código SUS: 02.04.03.018-8) — exame radiológico de baixa dose

de radiação, realizado mediante compressão de mama sobre uma plataforma, para O

rastreamento do câncer de mama, MAMOGRAFIA BILATERAL (CÓDIGO 02.04.03.018-

8) EXAME RADIOLÓGICO DE BAIXA DOSE DE RADIAÇÃO, REALIZADO MEDIANTE

COMPRESSÃO DE MAMA SOBRE UMA PLATAFORMA, PARA O RASTREAMENTO

DO CANCER DE MAMA, A SER REALIZADO EM UNIDADE MÓVEL, conforme diretrizes

do Ministério da Saúde —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

22. Paraa estimativa de quantitativo:
2.21. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do

serviço delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante

observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de

despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.

MAMOGRAFIA BILATERAL (CÓDIGO  02.04.03.018-8) EXAME
RADIOLÓGICO DE BAIXA DOSE DE RADIAÇÃO, REALIZADO MEDIANTE 5 no Unidade
COMPRESSÃO DE MAMA SOBRE UMA PLATAFORMA, PARA O
RASTREAMENTO DO CANCER DE MAMA, A SER REALIZADO EM
UNIDADE MÓVEL
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4.0. O TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1. Nareferida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06,

consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21.

Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem

presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos incisos || e UI, do

Art. 49, todos da Lei 123/06.
4.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da

legislação vigente.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

51. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não

exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

54. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Artis.

115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

61. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado.
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados

somente após o recebimento ou pagamento.
63. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
64. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

65. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede OU filial da empresa que

efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a documentação

exigida na fase de habilitação.
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas

e especificações técnicas correspondentes.
6.7. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa

aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da contratação,

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da

presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21.
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7 Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.

123 da Lei 14.133/21.
7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
71. O prazomáximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e

será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

72. — Prestação dos serviços: 12 meses, conforme cronograma pactuado com a gestão.

73. A vigência da presente contratação será determinada: pelo período de 12 meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente

as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

8
80. “DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO

81. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

82. — Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação

da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença

normativa que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o

interregno de um ano, com data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos

decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

83. —O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam

direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da

atividade.
84. É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.

85. — A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da

apresentação da proposta ou da data da última repactuação.

86. —A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

87. “Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação

processada com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao

qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em

tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das

categorias envolvidas na contratação.
88. — O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços

poderá ser realizado por simples apostila.
89. —O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será

de até um mês, contado da data do fomecimento de toda a documentação prevista no $ 6,

do Art. 135, da Lei 14.133/21.
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10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do

licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades,

será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei

14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente

pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira;

poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a

um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as

disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal

á
11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento

das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento

provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso

do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,

apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove O

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a —

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor

do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c —
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multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 1, Ill, IV, V, Vl e VII do caput do referido Art. 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X,

XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º do referido Art. 156; f — aplicação

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios

de 10% (dez por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Brejão - PE, 12 de novembro de 2025.

Andreg/dos Santos ido Rodedúes!
ecretária Municipal de Saúde
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